
 
 

PROJETO DE LEI Nº 025/2020 – 09/06/2020. 

Autor: Manoel da Acosap e Zenildo Nunes 

 

Ementa: Denomina a Quadra Poliesportiva 

localizada na Praça da Estação da Leste no 

Distrito de Rajada, QUADRA 

POLIESPORTIVA CLODOALDO 

AUGUSTO DA SILVA (CADÓ).  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o senhor prefeito sanciona a 

seguinte lei:  

 

Art. 1º - A Quadra Poliesportiva localizada na Praça da Estação da Leste no Distrito de 

Rajada, passa a ter a seguinte denominação: QUADRA POLIESPORTIVA 

CLODOALDO AUGUSTO DA SILVA (CADÓ). 
 

Art. 2º - Deverá se aposta em local de destaque placa alusiva ao homenageado, sendo sua 

aposição uma responsabilidade da Prefeitura Municipal de Petrolina. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
O Senhor Clodoaldo Augusto da Silva (Cadó), nasceu no dia 04/09/1947, no 

município Petrolina-PE. Filho de Manuel Augusto da Silva e Isidora Maria de Jesus da Silva, 

tem quatro irmãos: Clodomiro Augusto da Silva, Claudiomar Augusto da Silva, Evestina 

Maria da Silva, Geraldina Alves da Silva e Rita Maria de Jesus Silva.  

          Motorista de caminhão por profissão, jogador de futebol por paixão, se destacou no 

futebol amador do Distrito de Rajada.  

          Vindo de Família tradicional, nasceu e se criou em Rajada, onde hoje todos seus 

irmãos ainda residem no referido Distrito. Faleceu em 28 de agosto de 1970 em um trágico 

acidente.  

          Embora esta seja uma nova estrutura da quadra poliesportiva, essa quadra já existia, 

foi construída nos anos 80 e desde esse tempo a quadra já era intitulada com o nome do 

Senhor Clodoaldo pelos moradores do local. Essa homenagem é uma forma de eternizar 

aquele que deixou lembranças, histórias e memórias para o esporte daquela localidade. 

 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2020. 

 

MANOEL ANTONIO COELHO NETO   ZENILDO NUNES DA SILVA 
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